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ATA DA 4' REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO AMBIENTAL 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL — SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2019, REALIZADA EM 
05/09/2019. 

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (05/09/2019), às dezenove horas 
(19h), na Sala de Reuniões III da Sede Administrativa da OAB-GO, sob a Presidência do Dr. 
Victor Alencar de Mendonça, foi instalada a 45 Reunião Ordinária da Comissão de Direito 
Ambiental da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2019. 
Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme lista anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA — Verificada a existência de quórum, o 
Presidente da Comissão, Dr. Victor Alencar de Mendonça, declarou aberta a reunião. 2. 
LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM 
28/05/2019 que foi aprovada pelos presentes; 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 
3.1. XXII Simpósio Ambientalista Brasileiro do Cerrado; 3.2. Modelo simplificado do 
programa de regularização ambiental para o Estado de Goiás proposto pelo sistema 
FAEG / SENAR; 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS 
COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO 
ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 
Conhecimento: 4.4.1.1. Processo n° 201702298; A Comissão deliberou, por unanimidade, em 
arquivar o processo, ante a falta de indícios mínimos de autoria e materialidade dos fatos 
denunciados, ante o longo lapso temporal entre a instauração do processo e a data atual, e, por 
fim, ante a criação da Comissão de Direitos e Defesa dos Animais, a qual detém competência 
para o exame da questão. 4.4.1.2. Processo n° 201908473; A Comissão deliberou, ppi• 
unanimidade, em expedir Oficio à AMMA com o objetivo de solicitar esclarecimentos acerca 
do licenciamento ambiental da obra da trincheira no cruzamento da Av. 136 com a Rua 90, 
especificadamente quanto ao rebaixamento de lençol freático e eventuais medidas mitigadoras 
e/ou compensatórias que serão adotadas; 4.4.1.3. Processo n° 201905671; A Comissão 
deliberou em designar como Relator, para elaboração de Parecer, o membro Eurípedes José de 
Souza Junior; 4.4.2 Julgamento: 4.4.2.1. Processo n° 201809434; A Comissão deliberou, por 
unanimidade, em desacolher o Parecer dos autos e arquivar o processo, ante a falta de indícios 
mínimos de autoria e materialidade dos fatos denunciados. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão encerrou a 
reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dr. Leonardo Odair Sanches Borges, secretário 
adjunto, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão de 
Direito Ambiental da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 
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